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ESTADO DO CEARÁ I
, SECRETARIA DA FAZENDA ,

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS
. I

RESOLUÇÃON.O 'JJ/g9
,

2lt CÂMARA DE JULGAMENTO

SESSÃO DE: 02/02/1999

PROCESSO DE RECURSO N.O1/0684/93 A.I.: 1I32575~
:: ri, I A

RECORRENTE: CELULA DE JULGAMENTO DE e INSTANCIA

RECORRIDO ,: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUmiAZ

RELATOR CONS.; JOSÉ PAIV A DE FREITAS I.
EMENTA: I
Contdbuinte Iktkio. Notas fiscais inidôneas.

Ação fiscal ~ROCEDENTE, c-om animo no

artigo :2:2 da IInstmç5Ü Nonnativa 033/93.

D "- I" "d d declSaopor "illlmr a e e votos.

RELATÓRIO: . ..1 ..
, Consta da peça baSilar (lue a Prefeitura Mtll1wlpal de Aquiraz aJqtJiriu da
, I

pseudo em~ire5a Francisco de Assis Studalt Alves, diveh:as mercadorias acobeIiadas por

treze (J 3) ~otas fisoais, sendo oito (OS) da Série "13" ei ón"" (05) da Série "13-1", todas

consideralh1s inidôneas, por terem sido emitidas por contribuinte fictício.

, O fato o':-OlTeuno peliodo compreendidL~ entre fevereiro a junho de 1993,

devendo a autuada pagar 4.141,75 UFECE's, compreeildendo ICMS e Multa. O auto de

inlfaç.'k,est,i data,lode 16/0S/93 e devidamente '1«inaJ1 ....
DepOIS de apontarem os diSPOSitivos legais. mfnngIJ(ls, os autuantes

infofllKLn;l}Uehouve falsi(bde id~ológica na constituiÇ~O da firma, pois o Sr. Franósco de

Assis IsiJofO Alves abriu firma individual, .:~ujo tit(tbr não existe, como também não

fiwóolla;no loeal indi".do nas notas fiseais -fls. 24. I
O processo tramitou à revelia. I
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A Jobr< julgadora singular d,,,,idiu-se p<la Impio"'-"iênoia do feito fi ,,,,,l,

ampara,ia no artigo)22 da Insthlção Normativa 033/°3. I
O ilustre C011sult'r Tributàrio, em seu pare~er l{' 5~O/0S, (.,ülfrmou ~l deds3ü de 13 Instânda,

baseado 11(1d0011l~lento supra (:itadü, entendimento adotado pekl.!1douto Procur~ldor do Estado, em

seu pare~er nU 40/99 - fls. 30/41.
I

I
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É o relatório.



VOTO DO RELATOR:,

I

I
Feito (l ~'rlato, e~ qU~ passo a ~otar: . . A I .
Na realidade, nao ha o ':tUedls\:;utIr, dada a danvldelwla dos fatos, por~ll.lJnto

ficou prüvado n(t~mllü8 que o \:'ülltribuinte inexiste, e, conse(ll1bnteJ11~nte~lSnotas fiscais
• '..1 - ; • J :l "d A d . "" 11 I - N '. oem1ÍI\Jassao ('onSI(er~'has mr oneas, nos termos .) altlgo __ la nstmçao orm3tlva n

033/93. : I
"AI't. :!2 - Expit.~ldosos pmzos de que h'~lt:lmos ~I.tigos 15 e :!1, sem que o

contl'ibuinte nt.~nd~lia con\'ocnção, õ Delegndo Regional e~pedir':í Ato Declaratório
I' . I

(Anexo V), ba~x:Uldode oficio fi inscrição do contl'ibUint1bno C.G.F. e decliuando

inidôneos os ~ocunh."ntos fiscais que venbnm n sei' emit1idOSn l)~ufil' d~l dnt3 d3

publicação ao f\TO no D.O.E." I
Isto ppsto e por tudü lll1e dos autos consta, voto no sentido de confirmar a

I A . I
dedsão pela IMPROCEDENCIA da ação fiscal, eX~ll"adal)ela julgador::, singubr, em

consonânda cl~mü parecer do dontüPro\:;l1rador do Estado.;1

É o I~OtO •
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ALBERTP C OSO MORENO MAIA
CONSELHEIM)

{~.cjh~ 11tAJ.Á.l~~Gt-,ç-1. ~~ ,:( '--
WLADIA MARIA PARENTE AGUIAR

DECISÃO:

AQUIRAZ
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V. ,.j"d .'.j I, C' .•.IStO::;,ulS(~UtJOSe exanunauos üs presenks autos, em que e reCülTente ,ELULI"'.
I. A I

DE JULGAMENTO DE e INSTANCIA e recorrido PREFEITURA MUNICIPAL DE
, I

I I
RESOLVEM os membros Da ~l\ Câmara de Julganiel1to do Conselho de Re~ursos

Tributários, por utlanimidade de votos, ~oílhecer do re~urs(! ofk,ial interposto, negar-lhe

provimento, para ('bnfinn~lr a decisão exarada pela 1li Instfrncia, db Il\'1PROCEDÊNCIA do feito

fiscal, de acordo ~111 ü parecer da douta Procuradori(l' G;'ral do ~stado.
i . I

SALA:DA SESSÕES DA 2a Cll\iAR<\ DE JULGAMENTO DO CONSELHO, . I
DE RECURSOS 'TRIBUTÁRIOS, em FOl'taleza, 03 de Fevcl'ci •.o de 1999.

\JL1<[)~~~l O__-~
UBfRA TAN FERREIRA DE ANDRADE

I

PROCURADOR DO ESTADOlçr,! l

G JOS~' ,\WA D~riAS
CONSEI}HEIRO LATOR
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